
 

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FÓRMULAS LÁCTEAS: 

COMPOSTOS ALIMENTARES – ADULTO E INFANTIL (ITENS FRACASSADOS DO 

PREGÃO 9/2022-042FMS), DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCUMÃ-PA. 

 

INTERESSADO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

BASE LEGAL 

O procedimento será regido pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 

10.520/2002, o Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto nº 3.555, de 08 

de agosto de 2000, o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 123/2006, 

Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 

e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, observadas as alterações e atualizações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

JUSTIFICATIVA 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme artigo 196 da Constituição 

Federal de 1988.  

A aquisição de leites, fórmulas infantis, suplementos alimentares especiais e dietas enterais se faz 

necessária para atender idosos, crianças e pacientes que apresentam necessidades de cuidados 

especiais e pacientes acamados. Munidos de declaração médica para comprovada indicação de 

uso. Estes pacientes são usuários do SUS municipal atendidos Unidades de Estratégias de Saúde 

da Família, pelo Centro de Especialidades e o Programa Melhor em Casa. 

E ainda, atender Ordens Judiciais, as quais possuem inclusive a indicação da Marca da fórmula 

e/ou suplemento alimentar indicado para o paciente, tendo em vista que possuem características 

e especificações peculiares às doenças que os acometem.  

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, para esta licitação, deve-se ao fato 

de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um 

procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos para 

aquisição de bens, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior 

número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os 

gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano em Ata para quando surgir a 



 

necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

Assim, buscamos enquadramento no Decreto nº 7.892/13, artigo 3º, inciso III: 

“Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela administração.” 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência aquisição dos materiais 

com previsão de serem contratada de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar 

os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama 

de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços originário de Pregão Eletrônico, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem 

a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com 

a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em 

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade 

dos materiais demandados, levando em consideração o uso constante e necessário. Outro ponto 

que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato 

da demanda. 

DA MOTIVAÇÃO 

Ressalta-se que estes itens, integraram o processo licitatório SRP Pregão Eletrônico nº 

9/2022-042FMS, porém foram fracassados ou desertos, conforme Relatório de Itens 

Cancelados/Fracassados/Desertos, anexados aos autos. Assim, necessário se faz um novo 

processo licitatório para a contratação dos referidos produtos. 

DO QUANTITATIVO 

A quantidade dos produtos especificados neste processo é apenas uma estimativa de consumo 

para os próximos 12 (doze) meses, considerando os quantitativos dos itens fracassados ou desertos 

no Pregão Eletrônico – SRP nº 9/2022-042FMS, de acordo com a atual demanda existente, 

conforme apurado em função da movimentação das saídas de produtos registrados no sistema 

informatizado de controle adotado no município.  

 

 

DO PREÇO 

O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se 

em consideração as pesquisas do Portal Banco de Preços, Domínio Público e pesquisa de mercado 

com empresas do mesmo ramo de atividade, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da 

média a importância de R$ 126.186,00 (cento e vinte e seis mil e cento e oitenta e seis reais). Os 



 

recursos para a referida contratação serão provenientes dos recursos do Fundo Municipal de Saúde 

de Tucumã, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os valores 

praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para contratação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a 

necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo objeto é aquisição de 

fórmulas lácteas para atender as necessidades do Município de Tucumã-PA. 

 

 

           Tucumã - PA, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 0093/2022 
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